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MlNlSTSRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0670 de 26 rl e julho de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1g, item Il~ 
do Decreto-Lei n9 411. de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os t ermos. do Oficio número 0882/84-SEPS, 

RESOLVE: 

Art. "19 - Desistnar MARIA HELENA CORTEZZI GUIMARÃES, Di 
retora do Departamento de Assistência ao Menor da SEPS,parã 
responder acumolativamente , em substituição pelo e~ediente 
da Secretaria de Promoção Social do Governo deste Território, 
durante o impedimento da respectiva titular , no período de 
22 a 29 de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrârio. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de julho de 1984 1 
969 da República e 419 da Criação do Territôrio Federal do 
Amapá. 

ANN'IBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0671 de 26 de julho de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Oficio número 2849/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19- Incluir, no relacionamento constante no De
creto (P) n9 0421, de 16.04.84, publicado no Diário Oficial 

- ·• 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRACO GUJMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALeO PAES 

do Território ~9 4162, do dia 18 do mesmo mês e ano. as s~ 
vidoras RUTB VIRG!NIA LIMA PICANCO e VERA L1JCIA 'fOURINI:lO llAR 
BOSA, ocupantes do emprego de Professor de E.nsino de 19 Grau7;" 
Código LT-M-601, Classe "A" 1 Referência I, da Tabela Espe
cial de Empregos do Governo deste Território , lotadas na $~ 
cretaria de Educacão e Cultura-SEEC, a contar da presente 
data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrâ,rio. 

Palácio do Setentrião, em Macapá1 26 de julho de \984, 
969 da República e 419 da Criacão do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RlO DO INTERIOR 

Territ ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0672 de 26 de Julho de 1984 

O Governador do Tprritório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane~o de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio nó.mero 287./84-SEEC1 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder dispensa a FLÁVIO CESAR DE SÁ MIRAN 
DA, ocupante do emprego de Agente Auministraitivo, CôdtgÕ 
LT-SA-70 I. B, Cluse "B", Referência NM- 23 , da Tabela Perma
nente do Governo deste Território, lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura-SEEC, da função de Secretário Administra 
tivo, Código DAI-201 . 1. da ·Escola de 19 Grau Princesa Iza :
bel, a contar da prer 1te data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião~ em Macapá, 26 de Julho de 198~ 
969 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNlBAL BAB.CELLOS 
Governador 
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MINIST~RIO DO 1NTE~IOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0673 de 26 de julho de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usandodas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980, e Oficio n9 2836/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar PAULO AFONSO DE VASCONCELOS, ocupa~ 
te do cargo de Agente Administrativo, código SA-701.C, Cla! 
se "C", Referência NM-27, do Quadro Permanente do Governo 
desce Território~ lotado na Secretaria de Educação e Cultu
ra-SEEC, para exercer a funcão de SecretárioAdministrativ~ 
Código DAI-201. 1, da Escola de 19 Grau Princesa Izabel, a 
contar da presente data. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 26 de julho de 1984, 
969 da República e 419 da Criacão do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEL N9 206/84-PMM. 

Denomina de "RADIALISTA AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA" , 
a praça que está sendo construída no Bairro Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro . 

O Prefeito Municipal de Macapá1 Capital do Território 
Federal do Amapá . 

• Faço saber que a cãmra Muoicipa 1 de Maca pá 1 decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de "RADIALISTA AGOSTINHO NO.. 
GUElRA DE SOUZA", a prac~ que está sendo construída no Bai!_ 
ro Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, nesta cidade. 

Art . 29 -.A p~esente Lei entra em vigor a partir da da 
ta de sua publ~caçao, r evogadas as disposições em contrário 

pá. 

PALÁCIO 31 MARCO, 13 de julho de 1984. 
MIJIULO AGOSTINHO PINHEIRO 

Prefeito Municipal de Hacapá 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE MACAPÁ 

! LEI N9 207/84-PMM. 

Oficializa a denominação dos bairros da ~idade de Maca 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HACAPÁ, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapã, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A denominação oficial do~ bairros da cidade 
de Macapá, passa a obedecer o dispoato na presente Lei , ob
servado os limites e confrontaçõea nela definidos. 

Parágrafo Onico - Os bairros da cidade de Macapá sao 
os seguintes: 

I - BAIRRO CENTRAL, inicia no cru~mento da Rua Rio Ta 
pajós com a Rua Rio Matapi~ seguindo por esta até encontrar 
a Av. Feliciano Coelho seguindo por esta no sentido Oeste até 
a Rua Hildemar Maia, seguindo por esta no sentido Norte até 
a Av. Carlos Comes , segui.1do nesta até encontrar a Av . Ernes 
tino Borges, seguindo nesta no sentido Leste até a Rua cãn~ 

• dido Mendes, seguindo nesta até a linha de seguimento da Av. 
Procópio Rola, seguindo nesta até a Beira-mar1 seguindo ne~ 
ta no sentido Sul até encontrar o ponto inicial. 

li - BAIRRO DO TREM, inicia no cruzamento da Rua Rio Ta 
pajóa, com a Rua Rio Matapi, seguindo por esla até encon ~ 
trar a Rua Feliciano Coelho, seguindo por esta no sentido 
Oeste até a Rua Manoel Eudóxio Pereira, seguindo nesta no 
sentido Sul até a Av. 13 de Setembro, seguindo nesta no sen 
tido Leste até a Rua Odilardo Silva, seguindo nesta no sen 
tido Norte até a Av. 19 de ~io, seguindo nesta no sentido 
Leste até a Beira-mar, seguindo nesta- até edcontrar o pont~ 
inicial. 

III - BAIRRO DO BEIROL, inicia no cruzamento da Rua Odi
lardo Silva com a Av . 13 de Setembro, seguindo por esta no 
sentido Oeste até a Rua Manoel Eudóxio Pereira,aeguindo por 
esta no sentido Sul até o limite do Projeto Jardim Equato -
rial, seguindo o contorno Oeste deste até a Rodovia Jusceli 
no Kubitschek, seguindo por esta ·no sentido Leate até a Viã 
de acesso a Praia do Araxá, seguindo nesta até a Beira-mar, 
seguin<lo nesta po sentido Norte até a l:Ínha de sa&uimento da 
Av. Caramuru, seeuindo nesta até a Rua Odilardo Silva, se
guindo nesta no .antido Norte até encontrar o ponto inicial. 

IV - RRO JULIÃO RAMOS, inicia no cruzamento da Rua 
cândido Mendes com a Av. Pedro América, seguindo nesta no 
sentido Oeste até a Rua Leopoldo Machado, seguindo por esta 
no sentido Sul até a Av. Ernestioo Boraea, seguindo por es
ta no sentido Leste até a Rua cândido Mendes, seguindo por 
esta no sentido Leste até encontrar o ponto inicial. 

v - , inicia no cruzamento da Rua · 
Leopoldo Machado com a Av. Erneatino Borses~ aeguin~o nesta 
até encontrar a Av. Carlos Gomes 1 seguindo nesta no sentid.o 
Oeste até a pista do Aeroporto, seguindo nesta até a reta da 
seguimento da Rua Estado de Minas Ceraia1 seguindo nesta no 
sentido Norte até encontrar a reta de seguimento da Av.Acr~ 
seguindo nesta no sentido Leste até a reta de 1aguilllento da 
Rua Leopoldo Machado, seguindo por esta no sentido Sul até 
encontrar o ponto inicial. 

VI - BAI~O DE S~A RITA, inicia no cruzamento da Rua 
Hildemsr Maia com a Av. Feliciano Coelho , seguindo nesta no 
sentido Oeste até a Rua Santos Dumont , seguindo nesta no sen 
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tido Sul até a Av. Diógenes Si lva segu~o nesta no.senti
do Oeste até a reta de seguimento da Rua Santa Catar1.na 1 S! 
guindo pbr esta no sentido Norte até a.Av. fadre J~lio Ma
ria Lo~prd, seguindo por esta no senti.Qo. Oeste. ate a Rua E! 
tado de Minas Gerais , seguindo por esta no sent1.do Norte ate 
a pista do Aeroporto com a re ta de seguimento da Av. Carlos 
Gomes , seguindo por esta no sentido Le~te até a Rua Hildemar 
Maia, seguindo nesta no sentido Sul ate encontrar o ponto 
inicial. 

VII - BAlRKO nu I'Aul\'AL , inic~ no c ruzamento da Rua cân 
dido Mendes com a Av. Pedro Américo 1 seguindo por esta no 
sentido Oeste até a Rua Leopoldo Machado, seguindo pelo pr~ 
longamento desta no sentido Norte jté Q seguimento da reta 
da Av . ;cie• seguin~o ~esta no sentido.Laste até a reta .de 
seguimeato da Rua Cand1.do Mendes 1 segu.ll\dO nesta no sentldo 
Sul até encontrar o ponto inicial. • 

~ VIII - BAIRRO DO PJ::RPE:Tl'O SOCORR01 ini.&i4 na Rua cândido 
Mendes com a reta de seguimento da Av. ~rocópio Rola,segui~ 
do por esta no sentido Leste até a Rua Fr~ncisco Serrano ,se 
guindo ~ prolongamento desta np serfbido Norte até a reta d~ 
seguimento da Av. Acre, seguindo nesta no sentido Oeste ate 
a reta ·~e seguimento da Rua Cândido Mendes, seguindo por e~ 
ta no sentido Sul até encontrar o pon~ ~nicial . 

IX - BAIRRO SANTA 1NtS1 inicia no crpzamento da Av.Car~ 
muru COQI a Rua Odilardo Silva, seguin4o por esta no sentido 
Norte até a Av. 19 de Maio 1 seguindo pof esta no sentido Le~ 
te até a Beira-mar, seguindo nesta no sentido Sul até a re
ta de seguimento da Av. Caramuru, seguindo nesta no sentido 
Oeste acé encontrar o ponto inicial. 

X - AIRRO s cost;Os, inicia "" c rlha111ento da Av . Clau 
domiro Moraes com a Av. Diógenes Silva, seguindo por está 
no sentido Oeste até a Rua Secundino Campos 1 sesuindo por e~ 
ta até o limite da área do 39 REF, seguiQdo por esta no sen 
tido Oeste até a reta perpendicular do ljmlte do outro ex= 
tremo qg área do 39 BEF, seguindo por eata no sentido Sul 
até en~ntrar o seguimento da reta da Rua Claudomiro Moraes 
seguindo nesta no sentido Leste até encontrar o ponto ini 
cial. 

XI ., I:IAli\JW l'Oll\'A r.SI'LRA.'\CA, inicia no cruzamento da Av. 
Padre JÚlio Maria Lombaerd com a Rua Estado de Minas Gerais, 
seguindo neste no sentido Sul até a Rua Secuqdino Campos, seguin. 

do nesta® eentidoLeste até o seguimento da r eta da Av.Diógc 
nes Sil~ . seguindo por esta até o prolongamento da Rua San 
ta Catarina, seguindo nesta no sentido Nocte até a Av.Padre 
Júlio Maria Lombaerd , seguindo nesta no sentido Oeste até cn 
contrar ~ ponto inicial. 

xn - IIAIRRO 1>0 URITIZAL, inicia no limite do loteamen-
to do Jqrdim Euquatorial com a reta de seguimento da Rua Ma 
noel Eudóxio Pereira, seguindo nesta no sentido Norte até ã 
Av. Feliciano Coelho, seguindo por esta no sentido Oeste até 
a Rua ~fptos Dumont, seguindo nesta no sentido Sul até a Av. 
DiógeQes Silva , seguindo nesta no sentido Oeste até a Rua 
Claudomlro Moraes, seguindo nesta até a ~essaca do Beiral , 
seguindo nesta por uma linha imaginária no sentido Leste até 
encontrar o ponto inicial no loteamento ~o Jardim Equato
rial. 

XIII - !lA! RRO LJA AL\'O&WA, lnlcla no cruzamento da Rua Es 
tado de Minas Gerais com a Rua Secundino Campos, seguindo 
nesta no sentido Oeste até o limite da área do.39 BEF, se
guindo nesta por uma reta paralela no sentido Norte até a 
Rodovia Duque de Caxias, seguindo nesta no sentido Oeste até 
a Lagoa dos !ndios, seguindo nesta por uma reta imaginária 
até a ressaca do Sá Cumprido , seguindo nesta por uma reta 
imaginária no sentido Leste até o limite da área de Prote
ção do Aeroporto, com o prolongamento da Rua Estado de Minas 
Gerais , seguindo por esta no sentido Sul até encontrar o po~ 
to inicial. 

XIV -:.""ilAIRRO ...s.\0 L.\Z.Al\0, lnl.Cla no cruzamento do segui
mento da reta da Rua cãndido Mendes com a Av. Acre, seguin
do nesta no sentido Oeste até o cruzamento do seguimento da 
reta da Rua Leopoldo ~~chado , seguindo nesta no sentido Nor 
te até a BR-156 1 seguindo nesta no senti~o Leste por uma re= 
ta imaginária até encontrar o cruzamento da reta da Rua cân 
dido Mendes , seguindo nesta no sentido Sul até encontrar o 
ponto inic~al. 

Art . 29 - O Poder Executivo estabelecerá no ~~pa de Zo 
neamento da Cidade , os limites e confrontações dos bairros 
de que trata esta Lei. 

Art. 39- A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 13 de julho de 1984. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefi ito Municipal de Macapã 

MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

COMISSÃO DE INQU2RITO ADMINISTRATIVO 

DECRETO (P) N9 0610/84-GABI 

EDITAL DE CITAÇÃO 

A Secretaria da Comissão de Inquérito Administrativo , 
instituída pelo Decreto (P) N9 0610/84-GABI de 29 de junho 
de 1.984, do txcelentíssimo Senhor Governador do Territó
rio Federal do Amapá 1 em cumprimento de ordem do Senhor Pr! 
sidente, CITA, pelo presente Edit~l , ALCY FARIAS MAGA~,~c~ 
pante do cargo de Motorista de Veiculos Terrestres , Cod1.go 
T0-902 .A Classe "A", Referência 7 (Cadastro n9 03658) do 
Quadro P~rmanente do Governo deste Território, lotado na S~ 
cretaria de Obras e Serviços Públicos - SOSP, atualmente em 
lugar incerto e não sabido , para a contar da data da Rubli
catão deste, co~arecer na sala onde.funciona a Adminis~ra
ção da Comissão Especial da Secretar1.a de Obras e Serviços 
Públicos situ~a a Rua Leopoldo Machado, esquina da Av.Pr~ 
cópia RoÍa nesta cidade de Hacapã , a fim de prestar decla
rações e a~ompanhar os trâmites do Processo Administrativoa 
que responde, sob pena de revelia . 

Macapá, 18 de julho de 1.984. 

MARIA DOLORES IBIAPINA DA SILVA 
Secretária da CIA. 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO ~tAPÁ 

1q CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARliOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C!VEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ1 CAPI
TAL DO TERRITORIO FEDERAL DO ~tAPÁ, NA FORMA DA LEI ,ETC . • . 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou de 
l e conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios,devi= 
demente autorizado por este Juízo, promoverá em hasta públi 
ca, a venda do (s) bem (ns) abaixo discriminado, penhorado 
(s) nos autos da Ação de EXECUCÃO FISCAL n9 998/83, requeri
da por INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDSNCIA 
E ASSISTENCIA SOCIAL - lAPAS, contra G. S. CRUZ, no átrio 
do For um - Av. Amazonas 

1 
n9 26, no dia I 7 de agosto de I 984 1 

às 15:00 horas, em primeiro (a) Leilão, por preço igual ou 
acima da avaliação, não havendo licitante , será realizado 
(a) o (a) segundo (a) Leilão, no dia lO de setembro de 1984, 
às 15:00 horas, pelo maior lance oferecido, tendo o (s) bem 
(ns) as seguintes características:"Um (OI) projetor cinema-· 
tográfico de 35mm , marc4 Philips, sonoro, para proje~o p~ 
norâmica e cinemascop, trabalhando com corrente de 120 volts, 
cor azul, série n9 7 . 1-982, type n9 87 10-00 ; Uma (OI) máqui 
na de calcular de mesa, que faz as quatro operações, marcã 
Olivetti, em bom estado de conservação e funcionamento. Im
porta a total avaliação em Cr$ 950.0001 00 (novecentos e ci~ 
coenta mil cruzeiros)." 

Fica o executado intimado das datas designadas ,através 
do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmente. 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá comp~ 
recer no dia

1 
hora e local determinado, ciente de que a ve~ 

da será feita à vista, em dinheiro em espécie ou através de 
cheque visado , ou, ainda mediante caução idõnea. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
palmente dos interessados, passou-se o presente Edital em 
mais três (03) vias de igual teor 1 sendo que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei . O que cumpra 
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Macapã, aos 
vinte e quatro dias do mês de julho do ano de mil novecen -
tos e oitenta e quatro. Eu, Raimunda Borralho Alves ,atende~ 
te judiciário , ~atilografei . Eu, LUCIVALDO DOS SANTOS FER
REIRA, Diretor de Secretaria da Vara Cível , subscrevi. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA 
DE FRANCISCO DAS CHAGAS BONA e CLEMENTINA DE HORAES 
FORMA ABAIXO 

O DOUTOR DOGLAS EVANGELISTA RAMOS1 MM. JUIZ DE DIREITO 
DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~IACAPÁ, CAPITAL DO 
TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .• 
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FAZ SABER aos que o presenté EDITAL virem 01•. dele conhe 

cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório , sito a Av~ 
Amazonas, n9 26 1 tem andamento uma ação de TU"1~LA, processo 
cível n9385 , em que são requerent~s: LUIZ PF~REIRA DE LIMA e 
MARIA !RIS DE OLIVEIRA LIMA, brasileiros , casados come rciao 
tes residentes nesta c~ dade à Av. Presi'Jente Var~as n9 166 
e c~nstando dos autos que os pais dos ~".o~enores CÁTIA 'DE MO 
RAES BONA, IRIS DE MORAES BONA ~ ENe~ .10 DE MORAES BONA1 en:: 
contram- se em l ugar incerto e. nao S'ãbido , expediu-se o pre
sente EDITAL, com 2razo de tr1nta (30) dias. Deferida a ci
tação por este EDITAL, pelo desp<~cho de 13 de julho de 
1984 ficam , pelo presente CT'rAJ)os os senhores FRANCISCO DAS 
CHAGAS BONA e CLEMENTINA DE MC',RAES BONA, para que no prazo 
de dez (10) dias depois d~ f~ndo o acima fixado , apresenta
rem querendo, a contestaçao cabível que tiverem e acompanha 
rem os demais termos do processo até o final . O presente EDI 
TAL será afixado no lugar de costume e publicado na foriDã 
da lei . Dado e passado nesta cidade de ~~capá , Capital do 
Território Federal do Amapá , aos dezoito dias do mês de ju
lho do ano de hum mil novecentos e oitenta e quatro.Eu, ct
lia Menezes Rodrigues, Atendente Jidiciário, datilografei . 
Eu, Erenilda Torrinha da Silva, Técnico Judiciário

1
subscre

vo. 

DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

O DOUTOR DOGLAS EVANGELISTA RAMOS, M}1 . JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRIMINAL DE MACAPÁ 1 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ1 NA 
FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber , a todos que o presente Edital , com o prazo 
de vinte (20) dias virem, ou dele notícia tiverem, que nes
te Juízo corre seus trâmites num processo em que é acusado : 
RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE MOREIRA, brasileiro, paraense,mo 
corista profissional , filho de Elias Farias Moreira e de Mã 
r ia Áurea Andrade , residente ã Av . Timbiras , n9 1.178- bair 
ro do Buritizal, o qual foi condenado à pena de dois ( 02) 
meses de detenção e ao pag~mento das custas processuais. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo Certifi 
cado não o haver ençontrado nesta Circunscricão, não sendÕ 
possível intimá-lo pessoalmente intima-o pelo presente a com 
parecer neste Juizo , no Edifício do Forum de Macapá , sito a 
Av. Amazonas , n9 26, nes ta cidade de Macapá, no dia 20 de 
setembr o de 1984, às 14:00 horas , a fim de assistir ã audi
ência admoni tória a que deverá ccmparecer 1 sob a pena de lhe 
ser revogado o "SURSIS" ora concedido. 

Para conhecimento de todos , expede-se o presente Edi -
tal, nos Termos do artigo 705 do Código Penal 1 cuja a 2{1 via 
sera afixada no lugar de costume. Dado e passado nes~a cida 
de , aos doze dias do mês de julho de mil novecentos e oiten 
ta e quatro. Eu , ~1ANOEL JANUÁRIO DA SILVA, Diretor de Secre 
taria da Vara Cr iminal , subscrevo. -

DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V O: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transferidos pe 
l o Governo do Território Federal do Amapá ao Município de Ma
~agão, referente a quota- parte da Taxa Rodoviária Onica ~ 
TRU, conforme Decreto n9 02 de 22 . 01.82 . Para aplicação no 
Projeto: Construção de meio-fio e linha d ' agua na Sede do 
Município, no exercício de 1984 . 

Cr$ 1,00 

ELEMENTO DE I 
DESPESA I DISCRIMINAÇÃO I VALOR Cr$ 

4 .0.0.0 Despesa de Capital 

4 . 1.0.0 

4.1.1.0 

Investimentos 

Obras e I nstalações 
- Construção de meio-fio e li

nha d ' agua na Sede do Munici 
pio . 

TOTAL: 

4 . 940.000 

1 4 . 940.000 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de 
Cr~- 4 .940.000,00 (Quatro MilhÕes, Novecentos e QuarentaHil 
Cruzeiros). 

Macapá-Ap , 24 de janeiro de 1984. 

ANTERO DUARTE LOPES 
Secretário de Planejamento 

e Coordenação 

EVILÁSIO PEDRO OS LIMA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE PLANEJAI-lENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V 0: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem transferidospe 
lo Governo do Territór io Federal do Amapá ao Município de 
Calçoene, referente a quota-parte da Taxa Rodoviária Onica
TRU , conforme Decreto n9 02 de 22 . 01.82. Para aplicação no 
Projeto Construção de meio-fio e linha d ' agua na Sede doM~ 
nicípio , no exercício de 1984 . 

Cr$ 1,00 

ELEMENTO DE I DISCRlliiNAÇÃO I VALOR 
DESPESA 

4.0 . 0 .0 Despesa de Capital 

4 .1 .0.0 Investimentos 

4.1.1.0 Obras e Instalações 

- Construção de meio-fio e linha 
d ' agua na Sede do Município 4 . 940.000 

TOTAL : I 4.940.000 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de 
Cr$ : 4 .940. 000 ,00 (Quatro MilhÕes, Novecentos e Quarenta Mil 
Cruzeiros). 

Macapá-Ap , 24 de ianeiro de 1984. 

ANTERO DUARTE LOPES 
Secretário de Planejamento 

e Coordenação 

JOSt FERREIRA COSTA 
Prefeito Municipal 

PROCURADORIA GERAL 

TE~IO ADITIVO 

PRIHEIRO ( 19) TE~IO ADITIVO AO CONVENIO N9 022/84-PROG1 
QUE ENTRE SI CELEBWI O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A.~ 
PÁ E O CENTRO DE APOIO À PEQUENA E ~ltDIA ~!PRESA DO AMAPÁ -
CEAG - PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato r! 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
doravante denominado simplesmente GOVERNO , c o Centro de 
Apoio ã Pequena c ~édia Empresa do Amapá, CEAG/AP, nesteato 
representado por seu Presidente, ANTERO DUARTE DIAS PIRES LQ 
PES, e seu Diretor Executivo RAUL PAULO S~'1ENTO , resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo, nos se -
guintes termos : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo visa a alo 
cação de recursos adicionais para dar continuidade aos obj~ 
tivos previstos na Cláusula Segunda do Convênio originário . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O GOVERNO concorrerá com os recursos 
adicionais na ordem de Cr$: 7.461.000,00 (Sete MilhÕes, Qua 
trocentos e Sessenta e Hum ~1il Cruzeiros) à conta do F. P. E. -; 

1 ' 
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Programa 03090402.005, Natureza da Despesa 3. 1.3.2.00, con
forme Nota de Empenho n9 6488, emitida em 13 de julho de 
1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos que por força deste in! 
trumento deverão ser transferidos a CEAC/AP, serão libera -

·dos de uma só vez, após a assinatura e ~ publicação deste 
instrumento no Diário Oficial do Territorio. 

CLAUSULA QUARTA: Ficam mantidas as demais Cláusulas do 
Convenio original não atingidas por este Aditivo. 

E, por estarem de acordo firmam o presente Termo Adiei 
vo em cinco (OS) vias de igual teor e forma na presença de 

duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

~~capá. 19 de julho de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Presidente 

RAUL PAULO SARMENTO 
Diretor Executivo 

TEST~WNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
~teire Jane Honteiro Hotta 

I I 
GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ 

PLANO DE APLICAÇÃO 

TE~!O ADITIVO AO CONVENIO N9 022/84 - PROG. 

N9 DE ORDEM 1~~ DE DESPESA VALOR (Cr$ 1,00) % 

01 

02 

Pessoal e Encargos ..•.. ,.···· · ················· 
Outros Serviços de Terceiros e Encargos .. . •..• . 

3 846 000 

3 615 000 

51,5% 

48 , 5% 

TOTAL ... . ............ . 7 461 000 100,0 

~~cap~ (AP) 1 19 de Julho de 1. 984. 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 066/84-PROG 

CCNVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, COM A 
lNTERVENlENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PARA OS FINS N_! 
LE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, do
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Muni
cipal de Oiapoque, com CCC/~ 05.990 . 445/0001-80, represent! 
da pelo seu Prefeito ~lunicipal, Senhor ANTONIO BRAGA CHUC~, 
daqui em diante denominada simplesmente PREFEITURA, com a 1~ 
terveniencia da Secretaria de Agricultura, representada pelo 
seu Titular Eng9 Agr9 LUIZ IRAC0 GUlMARÀ!S COLARES, doravan
te denominada SEAG, resolvem de comum acordo firmar o prese~ 
te Convenio, consoante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Conve 
nio foi elaborado com fundamento no que preceitua o itei 
XVII, do artigo 181 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro 
de 1.969. de acordo com a alínea "f" do § 29 do artigo 126, 
do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1.967. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O objetivo do presente Con 
venio e a alocação de recursos destinados como segue: -

1 - Construção de uma (01) residencia, com depósito,em 
madeira, na Agencia Agropecuária dé Oiapoque; 

2 - Construção de um armazém coletor, área de 50m2 , em 
Oiapoque; 

3 - Reforma da Unidade Administrativa, construção de um 
(01) depósito, em madeira, com três (03) divisões; 

4- Construção de um (01) cercado em madeira,na Agen
cia Agropecuária de Oiapoque. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRICAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir recursos no valor de Cr$ - 36.000.000 ,00 
(trinta e seis milhÕes de cruzeiros), para atender a execu
ção do objetivo constante da Cláusula anterior; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Convenio , 
através da SEAG. 

II - DA PREFEITURA: 

RAUL PAULO SARHENTO 
Diretor Executivo do CEAG/AP 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNOJ de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Convi -
nio; 

b) Executar o presente Convenio utilizando mão-de-obra 
de boa qualidade, sem qualquer vínculo empregatício com o CO 
VERNO; 

c) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da SEAG, acompanhar a execução do 
presente Convenio. 

cLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as
sinatura deste Convenio, no valor de Cr$- 36.000.000,00(triE_ 
ta e seis milhÕes de cruzeiros), correrá à conta de Encargos 
Gerais da União- E. G. U., Programa 04150881.648, Elemento de 
Despesa 4 .1.1 . 0.00- Obras e Instalações, consoante Nota de 
Empenho n9 5649 1 emitida em 25 de junho de 1. 984. 

CLAUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados à execucão do presente Convênio serão liberados 
em uma única parcela após a assinatura e a publicação deste 
instrumento no Diário Oficial do Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DE RECURSOS : Os recursos que 
por força deste Convênio deverão ser repassados à PREFEITU~ 
serão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO extr! 
to de conta e fazer constar o nome do sacado , os valores e as 
datas das emissões dos cheques e a quem forem pagas as impo!. 
tãncias. 

CLAUSlltA senHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará conta dos recursos recebidos à Secretaria de FinaE. 
ças - SEFIN - no máximo trinta (30) dias após o término de vi 
geocia do presente Convenio. 

cLAUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO: O presente Convenio pode 
rã ser alterado atravéa de aditamento para o fiel cumprimen= 
to dos motivos que lhe deram orieem. 

CLÁUSULA NONA - VlGSNCIA: O presente entrará em vigor 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Ter
ritório até 31 de dezembro de 1.984. 

CLAUSULA DeCIMA - RESCISÃO: A inobservância de quaia
quer cláusulas, condições ou obrigaçÕes do presente Convenio, 
bem como por motivos de conveniencia ou por acordo entre as 
partes contratadas, provocará sua imediata rescisão, indepeE_ 
dente de ação, notificação ou interpelaçÃo judicial. 

CLAUSULA DeCIMA PRINEIRA - FORO: Para dirimir quaia-

-- ... _ .. --

\ 
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quer dúvidas surgidas em conscquêntia do não cumprimento de~ 
te instrumento, de comum acordo , as partes interessadas el~ 
gem o Foro da Comarca de Macapá , com exclusão de qualquer o~ 
tro por mais privilegiado que seja. 

E1 por estarem de acordo firmam o presente Convênio em 
cinco (05) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presenca de duas (02) testemunhas.-

Macapá(AP), 27 de junho de 1.984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
PREFEITURA 

LUIZ IRAÇO GUIMARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

HlNISTtRIO DO INTERIOR 

TEKRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO 
ANNIBAL BARCELLOS 

GOVERNADOR 

Plano de Aplicação do Convênio n9 066/84-PROC . , firma
do entre o Governo do Território Federal do Amapá e a Prefei 
tura Municipal de Oiapoque, no valor de Cr$ 36.000.000, 0Õ 
{trinta e seis milhÕes de cruzeiros) destinados ao Desenvol 
vimento da1 Atividades da Agência Agropecuária de Oiapoque. 

I v A L o R ELEMENTO I 
DESPESA DISCRIMlNAÇÃO I PARCIAL I TOTAL 

4.0.0.0. DESPESA DE CAPITAL 

4. t.O.O. 

4 . t. t.O. 

INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALAÇ0ES 

- COnstrução de uma {OI) 
residência 1com depóai 
to,em madeira na Agêõ 
cia Agropecuária de Oi!: 
poque. 

- Construção de um Arma
zém Coletor . área de 
50m2 • em Oiapoque. 

- Reforma da Unidade Ad
ministrativa, constru
ção de um depósito, em 
madeira, com três ' (03) 
divisões . 

- Construção de um {OI) 
Muro em alvenaria, na 
Agência Agropecuária de 
Oiapo'iue. 

TOTAL: . : .•.... 

7 .000 .000.00 

20 .000.000 ,00 

7. 000.000 ,00 

2. 000.000 ,00 

36.000 .000 , 0Ó 

Importa o presente Plano de Aplicação na importância de 
Cr$ 36.000 . 000 ,00 (trinta e seis milhÕes de cruzeiros). 

Oiapoque-AP, 12 de julho de 1.984. 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Prefeito Municipal 

SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA NQ 069/84-DETRAN-AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nacional de 

Habilitação nQ 0111609 , Prontuário n9 088 . 747-PA-01 , Catego
ria PF/"A" , expedida pelo DETRAN-PA em nome de REINALDO BAR
BOSA GONÇALVES c o suspender ·do direito de dirigir veículos 
automotores pelo prazo de 120 {CENTO E VINTE) dias, pelas ra 
zões que específica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES , Diretor Geral do D~ 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no uso 
de suas atribuicões l egais , e ; 

CONSIDERANDO que no dia 26 .04.84 , por volta das 14:00 
horas, quando trafegava pela Rodovia Duque d~ Caxias , senti
do Oeste/Leste , dirigindo o camin~ão de placa EA-1064- AP , a 
altura dos Kilômetros 03 e 02, colidiu com a motocicleta de 
placa GF-161-AP que trafegava em sua frente, ocasião em que 
os veículos atingiram sua contra mão de direção ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 104/84-DPT, 
datado de 02.05.84j 

CONSIDERANDO que o local onde ocorreu a colisão é sin~ 
lizado pe lo DETRAN-AP j 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36 1 I~ 
ciso IV

1 
187, Inciso III e 199 1 Inciso XIV , Primeira Parte , 

do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 120 {Cento e Vinte) 
dias , a contar da data da retenção da CNR n9 0111609 1 Pron
tuário n9 088. 704-PA-01 , Categoria PF/"A", expedida pelo 
DETRAN-PA em nome de REINALDO BARBOSA GONÇALVES. 

li- SUSPENDER, com respaldo no Artigo 1991 IncisoXIV , 
Primeira Parte

1 
c/c os § § 19 e 29 do Decreto já mencionado, 

9 direito de d1rigir veículos automotores de qualquer catego 
gia, pelo prazo de 120 {Cento e Vinte) dias, do motorista REI 
NALDO BARBOSA GONÇALVES, cota a advertência de que 1e trans :: 
gredir a presente determinação, terá cassada a CNH nos ter -
mos do Artigo 200, Inciso I do Regulamento do CÓdigo Nacio -
nal de Trânsito (Dec. 62 . 127/68) . 

III - DETERMINAR ã Divisão de Registro e l~bilitação 
deste Orgão a cobranca da multa por infringir o Artigo 175 , 
Inciso I e II do Dec. 62.127/68 (RCNT) e que seja feita a de 
vida anotação desta penalidade no prontuário do referido con 
dutor em cumprimento ao disposto no Artigo 169 do aupracita= 
do diploma legal. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DETRAN e DETRANs dos demais 
Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em. obediência ao dia 
posto nos Artigos 30 Inciso II e 169 do Decreto acima refe: 
rido. 

V - DE-SE CIENêiA ao infrator , CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO DIRE~OR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 
em Hacapá , 07 de maio de 1984. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN - AP 

CARTÓRIO DE REGISTRO POBLICO 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial de ReRistro Público de Vila Maia. Santana Co 
mar~ de Macap~, Território Federal do Amapá, República F~de 
rat1va do Bras1l , faz saber que pretendem casar: RAIMUNDO A[ 
VES DAS CHAGAS e MARIA DO AMPARO PEREIRA DOS SANTOS . -

Ele é filho de Raimundo Sarmento das Chagas e de Lan
dina Rodrigues Alves . 

Ela é fi lha de Er~sma Pereira dos Santos. 

ba de 
Quem souber de qualquer impedimento legal que os 
casar um com outro acuse-o na forma da Lei. 

vi'ia Maia, Santana, 16 de Julho de 1.984 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

in i-


